
PÁGINA   34 Nº 235, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015

o Decreto 36.243, de 02 de janeiro de 2015, conforme ainda, a Decisão nº 437/2011 do TCDF e 
Nota Técnica n.º 75/2011 – GAB/CONT. RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de  R$ 3.107,00 
(três mil, cento e sete reais) por reconhecimento de dívida, em favor da empresa  ESPAÇO 
EQUILIBRIUM CLÍNICA DE REABILITAÇÃO LTDA - CNPJ: 08.439.436/0001-93, conforme 
documentação constante dos autos do Processo: 053.001.746/2015, em decorrência de prestação 

natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 100/FCDF, orçamento do CBMDF. Brasília/
DF, 07 de dezembro de 2015. JOSTON ALVES DE SOUSA, Subdiretor de Saúde e Ordenador 
de Despesas substituto - Matr. 1399955.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das 
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010, 
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, o art. 22 do 
Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 
2010, combinado com o Decreto nº 34.158 de 22 fev. 2013, com o Decreto nº 35.073 de 13 de 
janeiro de 2014 e com o Decreto 36.243, de 02 de janeiro de 2015, conforme ainda, a Decisão 
nº 437/2011 do TCDF e Nota Técnica n.º 75/2011 – GAB/CONT. RECONHEÇO A DÍVIDA 
no valor de  R$ 96,00 (noventa e seis reais) por reconhecimento de dívida, em favor da empresa  
FISIO HUSSEY CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - CNPJ: 08.345.680/0001-97, conforme 
documentação constante dos autos do Processo: 053.001.748/2015, em decorrência de prestação 

natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 100/FCDF, orçamento do CBMDF. Brasília/
DF, 07 de dezembro de 2015. JOSTON ALVES DE SOUSA, Subdiretor de Saúde e Ordenador 
de Despesas substituto - Matr. 1399955.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das 
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010, 
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, o art. 22 do 
Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 
2010, combinado com o Decreto nº 34.158 de 22 fev. 2013, com o Decreto nº 35.073 de 13 de 
janeiro de 2014 e com o Decreto 36.243, de 02 de janeiro de 2015, conforme ainda, a Decisão 
nº 437/2011 do TCDF e Nota Técnica n.º 75/2011 – GAB/CONT. RECONHEÇO A DÍVIDA no 
valor de  R$ 4.689,52 (quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 
em favor da empresa  ANGIORADIO - CLÍNICA DE ANGIOLOGIA, CIRURGIA VASCULAR 
E RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA S/S - CNPJ: 12.389.274/0001-01, conforme docu-
mentação constante dos autos do Processo: 053.001.679/2015, em decorrência de prestação de 
serviços de cardiologia no exercício de 2014, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, 
natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 100/FCDF, orçamento do CBMDF. Brasília/
DF, 07 de dezembro de 2015. JOSTON ALVES DE SOUSA, Subdiretor de Saúde e Ordenador 
de Despesas substituto - Matr. 1399955.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das 
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010, 
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, o art. 22 do 
Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 
2010, combinado com o Decreto nº 34.158 de 22 fev. 2013, com o Decreto nº 35.073 de 13 de 
janeiro de 2014 e com o Decreto 36.243, de 02 de janeiro de 2015, conforme ainda, a Decisão 
nº 437/2011 do TCDF e Nota Técnica n.º 75/2011 – GAB/CONT. RECONHEÇO A DÍVIDA 
no valor de  R$ 1.728.948,28 (um milhão, setecentos e vinte e oito mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e vinte e oito centavos), em favor da empresa  SERVIÇOS HOSPITALARES YUGE 
LTDA - CNPJ: 72.576.143/0001-57, conforme documentação constante dos autos do Processo: 
053.001.191/2015, em decorrência de prestação de serviços médico-hospitalares no exercício de 
2014, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos 
da fonte 100/FCDF, orçamento do CBMDF. Brasília/DF, 07 de dezembro de 2015. JOSTON 
ALVES DE SOUSA, Subdiretor de Saúde e Ordenador de Despesas substituto - Matr. 1399955.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das 
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010, 
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, o art. 22 do 
Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 
2010, combinado com o Decreto nº 34.158 de 22 fev. 2013, com o Decreto nº 35.073 de 13 de 
janeiro de 2014 e com o Decreto 36.243, de 02 de janeiro de 2015, conforme ainda, a Decisão 
nº 437/2011 do TCDF e Nota Técnica n.º 75/2011 – GAB/CONT. RECONHEÇO A DÍVIDA 
no valor de  R$ 17.896,34 (dezessete mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e quatro cen-
tavos), em favor da empresa  HOSPITAL PRONTONORTE S/A  - CNPJ: 00.511.816/0001-80, 
conforme documentação constante dos autos do Processo:  053.000.987/2015, em decorrência 
de prestação de serviços médico-hospitalares no exercício de 2012, programa de trabalho 
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 100/FCDF, orçamento 
do CBMDF. Brasília/DF, 07 de dezembro de 2015. JOSTON ALVES DE SOUSA, Subdiretor 
de Saúde e Ordenador de Despesas substituto - Matr. 1399955.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 053.001.113/2014. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 33.1/2014 – CBMDF. O Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF infor-
ma os valores unitários constantes na ATA REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2015 – CBMDF, de 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ITURRI COIMPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO  DE EPI’S 
LTDA.   CNPJ: 61.451.654/0001-26

Item Quant. 
Estimada 

Anual

Codigo
SES 

Unid. Especificação Marca/ 
Procedência 

Valor
Unit. 

 1 9.294 Conjuntos

Roupa de proteção 
individual para 
combate a incêndio 
florestal  
Descrição 
complementar 
conforme proposta 
apresentada pela 
empresa no termo de 
adjudicação nº 
33.1/2015 (SRP) em 
consonância com o 
edital e seus anexos. 

Marca: 
ITURRI / 
Modelo:
Floresta
RSKV

R$ 1.550,00 

disposição para consulta no sitio eletrônico www.cbm.df.gov.br.  Jorge Martins Rodrigues de 
Oliveira – Coronel. BM Diretor de Contratações e Aquisições.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO: 053-000808/2015_CBMDF O Diretor de Contratações e Aquisições do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 
do Decreto nº 7.163 de 29/04/2010, em conformidade com o disposto no subitem 8.1.1 do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 029/2014 – CBMDF, resolve: APLICAR a penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 
período de 6 (seis) meses à Empresa ESRA – Engenharia, Serviços e Representação Aeronáutica 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 66.889.783/0001-14, pela conduta que se amolda ao art. 24, § 
5º, do Decreto Federal 5.450/2005, enquadrando-se no art. 5º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
Distrital 26.851/2006. Jorge Martins Rodrigues de Oliveira – Diretor da DICOA.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
Partes: DETRAN-DF e a empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A. 
Processo: 055.010814/2010. Aditamento n° 79/2015. Objeto: Prorrogar excepcionalmente, por mais 
06 (seis) meses, a contar de 14.11.2015, o Contrato n° 09/2010, que tem por objeto a prestação de 
serviços de impressão, cópia e digitalização, com fornecimento de equipamentos multifuncionais 
e todos os suprimentos (exceto papel) originais do fabricante, manutenção corretiva e preventiva, 
sistema de gestão e monitoramento, bem como atendimento de suporte aos usuários on-line, no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. Dotação Orçamentária: Fonte  220 Função 
06 Subfunção 122 Programa 6008 Meta 8517 SubTítulo 0022 Elemento de Despesa 339039. Data 
da assinatura: 13 de novembro de 2015 – Assinam: Jayme Amorim de Sousa e Vittorio Danesi.

Partes: DETRAN-DF e o CONSÓRCIO MONITRAN – MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
DE TRÂNSITO, formado pelas empresas SERGET COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS DE TRÂNSITO LTDA. Processo: 055.035.655/2012. Aditamento n° 87/2015. Objeto: 
Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a contar de 14.11.2015, o Contrato n° 36/2014, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento e 

e condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 14/2014 DETRAN/DF. Dotação 
Orçamentária: Fonte 237/437 Função 06 Subfunção 452 Programa 6215 Meta 2469 SubTítulo 
9519 Elemento de Despesa 339039. Data da assinatura: 13 de novembro de 2015 – Assinam: 
Jayme Amorim de Sousa e Moisés de Moraes.

Partes: DETRAN-DF e a FENIX PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Processo: 
055.014.599/2013. Aditamento n° 88/2015. Objeto: Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 19.11.2015, o prazo de execução do  contrato n° 02/2015, que tem por objeto 
a prestação de serviços especializados para a elaboração de projeto de Prevenção e Combate a 
Incêndio, Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA, e de Gás Liquefeito de Petróleo – 

do Termo de Referência e no do Edital do Pregão Eletrônico n°. 36/2014. Dotação Orçamentária: 
Fonte 220 Função 06 Subfunção 122 Programa 6008 Meta 8517 SubTítulo 0022 Elemento de 
Despesa 339039. Data da assinatura: 19 de novembro de 2015 – Assinam: Jayme Amorim de 
Sousa e Rodrigo Vigilato dos Santos Vieira.

http://www.cbm.df.gov.br.

